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DESPACHO 

 

  

Considerando a manifestação da equipe técnica no sentido de determinar o 

apensamento deste auto ao processo nº 28.282-0/2017, a fim de serem julgados em conjunto, tenho 

que não há possibilidade de acolhimento de tal manifestação, vez que o processo principal que se 

busca apensar é de relatoria do Conselheiro Valter Albano. 

Dessa forma, devolvo os autos para que a Secretaria de Controle Externo de 

Previdência requeira as medidas que entender necessárias, a que detém legitimidade para tal.    

   

 Cuiabá, 30 de novembro de 2021.    

 

 

 
        (assinado digitalmente) 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
        Relator 
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